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L E I 

de 14 de dezembro de 1956. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

!rtigo 10 - A tabela ' que se retere o artigo 85, c 

Ato no 16, de lg de dezembro de 1.938,passa a ser a seguinte: 

TABELA 

EDIFICAÇOES 
• 

a)- Edificações na zo~ comer.c~~: 
Por metro quadrado ••••••••••••••••••••• ,Cr$ 5,00 

b)- Edificações em outras zonas: 
Por metro quadrado •••••••••••••••••••••• Cr$ 3,00 

c)- Garagens, barracões e telheiros: 
Por metro quadrado •••••••••••••••••••••• Cr$ 2,00 . , 

d)- Alinhamentos para predios: 
Por metro linear •••••••••••••••••••••••• Cr$ 5,00 

e)- Alinhamento para muro, gradil e cêrca: 
Por metro linear ••••••••••••••••••••••• Cr$ 3,00 

t)- Andaime em zona comercial: 
Por metro linear••••••••••••••••••••••••Cr$15,00 

g)- Andaime em outras zonas: 
Por metro linear •••••••••••••••••••••••• Cr$ 5,00 

TABELA 

ALVARÁS 

a)- Aprovação de projeto •••••••••••••••••••• Cr$ 
b)- SUbstituição de projeto ••••••••••••••••• Cr$ 

c)- Demolição•••••••••••••• • ••• • ••••••••••••Cr$ , , , 
d)- Tumulo, mausoleo ou carneiro, ate dois 

(2) metros quadrados••••••••••••••••••• Cr$ , , 
e)- Tumulo, mausoleo ou carneiro, com mais 

100,00 
50,00 
50,00 

50,00 

de 2 metros quadrados •• • ••••••••••••• • • Cr$ 200,00 



• 
. 00691 

Prefeitura da EJtáncia de S. ] ot!Jé doJ C ampod 
6 &4iado de <Sao 'Paulo 

Of. 

-

Em 

T A B E L A NO 3 

REFORMAS 

de de 195 

(fls.z: 

a)-
, 

Ate •••••••••••••• Cr$ 5.000,00 •••••••• Cr$ 30,00 por 
, 

predic 
b)-

, 
Cr$ 10.000,00 Cr$ Ate •••••••••••••• . • ...... 

c)-
, 

Cr$ 20.000,00 Cr$ Ate •••••••••••••• • • • • • • • 
d)-

, 
Cr$ 50.000,00 Cr$ Jte •••••••••••••• ••••••• 

e)- De mais de ••••••• Cr$ 50.000,00 •••••••• Cr$ 

TA BEL A BA 4 

ABERTURAS DE VALAS E OUTROS 

a)- Abertura de valas em calçamento a asfalto, 
paralelepipedos e outros, ou simplesmente 
em terra (metro quadrado): Será cobrado o 
preço do custo dos serviços acrescido de 
2~ de administração. 

b)- Rebaixamento de guias dos logradouros ou 
reasse~t~ento das mesmas: 

50,00 
100,00 
150,00 
200,00 

ALVARÁ•••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 50,00 ,, 
Quando executado pela Prefeitura, sera 
cobrado o preço do custo dos serviços, A 
crescido de 2Q% de administração. 

c)- Ligação de esgoto ••••••••••••••••••••••• Cr$ 200,00 , 
d)- Gargula••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 50,00 

TABELA NO 5 

.APROVAÇ.IO DE PLANO DE U>TE.AMENTO INCLUINDO ARRUAMENTO 

ti i1 

" " 
11 n 

" " 

ALVARÁ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Çr,l 200: 

PERfMETRO 

1 Urbano e 
SUburbano Rural 
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MODIFICAÇIO DE PROJETO DE LOTEAMENTO APROVADO INCLUINDO .ABERTURA Dl 
RU.AS : 

ALVARÁ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 2001 

T A B E L .A Ng 6 

DEP6SITO DE MATERIAL 

DEP6SITO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇ10 7 NA RUA 7 OCUPANDO NO 

MÁXIMO UM TERÇO (1/3) DE SUA LARGURA, NIO PODENDO IMPEDIR -

AS SARGETAS E PASSEIOS: 

a)- Por metro linear na zona comercial •••••••• Cr$ 2 700 por dia 
b)- Por metro linear em outras zonas •••••••••• Cr$ 1 700 por dia 

T A B E L A Ng 7 

C6PIAS DE PLANTAS E OUTROS .. , 
a)- Execuçao d~ copia de planta arquivada, sem 

autenticação, por metro quadrado •••••••••• Cr$ 500700 
b)- Autenticação: ••••••• mais ••••••••••••••••• Cr$ 500700 

T A B E L A NQ 8 
HABITE-SE 

Expedição de "Habite-se" para: 

a)- Residências••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 100700 . , 
b)- Comercio•••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 200,00 ,, 
c)- Industrias e outros fins•••••••••••••••••• Cr$ 300700 

t A B E L A NG 9 
NÚMSRO E REVISIO DE NUMERAÇJO DE PRÉDIO 

A Por placa, modelo oficial: Preço do custo,acres-
cido de 2o% de administração. 

, 
Artigo 2g - Esta lei !ntrara em ~gor no dia 10 de 1 

neiro de 1.9577 revogadas as disposiçoes em contrar1~ 
n ... .,..f"a.C ~ .... .,. A ... lõ'e+:o·u~i..-. ~~~ .Tna:. íl!..e ~Amnne . AIB 
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Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoa 
aos quato~ze <14> de dezembro de mil novecentos e cinquenta e seis. 

, 
Jose 

Chefe da Secção do Bxp. e Pessoal 


